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art. 2º. o comitê terá sua composição constituída por organizações go-
vernamentais e não governamentais, as quais poderão, eventualmente, 
ser substituídas através de Portaria do secretário estadual de saúde, após 
deliberação do comitê.
art. 3º. o comitê estadual de controle da coinfecção tb/Hiv será com-
posto por representantes das instituições descritas abaixo:coordenação 
estadual do Programa de controle da tuberculose (sesPa);
1. coordenação estadual do Programa das infecções sexualmente trans-
missíveis - ist/aids (sesPa);
2. laboratório central do estado (laceN);
3. diretoria de Políticas e atenção integral à saúde (dPais/ sesPa);
4. secretaria de estado de administração Penitenciária (seaP);
5. secretaria de estado de assistência social, trabalho, emprego e renda (seaster)
6. secretaria de estado de educação (sedUc)
7. Promotoria de Justiça de direitos constitucionais fundamentais, defesa 
do Patrimônio Público e da Moralidade administrativa (MPe);
8. secretaria Municipal de saúde de belém (sesMa);
9. secretaria Municipal de saúde de ananindeua (sesaU);
10. Universidade do estado do Pará (UePa);
11. Hospital Universitário João de barros barreto (HUJbb);
12. instituto evandro chagas (iec);
13. distrito sanitário especial indígena guamá tocantins (dsei gUatoc)
14. conselho estadual de saúde;
15. conselho de secretarias Municipais de saúde do Pará - coseMs
16. grupo de Prevenção as ist/Hiv aids e drogas Julia sefer - grUPaJUs;
17. rede Nacional de Pessoas vivendo com Hiv/aids (rNP/Pa);
18. organização da livre identidade e orientação sexual do Pará (grUPo olÍvia);
19. Grupo PARAVIDA - Valorização Integração e Dignificação do Doente de Aids;
20. grupo solidariedade.
Parágrafo Único. cada uma das instituições acima elencadas contará com dois 
representantes, sendo 01 (um) titular e 01 (um) suplente, respectivamente.
art. 4º. a coordenação executiva do comitê estadual de controle da coin-
fecção tb/Hiv será formada pelos seguintes representantes:
i - 01 (um) representante da coordenação estadual do Programa de con-
trole da tuberculose;
ii - 01 (um) representante da coordenação estadual do Programa de con-
trole das infecções sexualmente transmissíveis;
iii - 01 (um) representante da sociedade civil organizada, eleito entre as 
organizações não governamentais membros do comitê.
1º. a critério da coordenação executiva do comitê poderão ser criados 
subcomitês técnicos específicos.
2º. o comitê estadual de controle da coinfecção tb/Hiv reunir-se-á, ordi-
nariamente, uma vez por mês ou, extraordinariamente, quando convocado 
pela coordenação executiva.
art. 5º. a participação no comitê será considerada serviço público relevan-
te, não ensejando qualquer tipo de remuneração.
art. 6º. esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-
se as disposições em contrário.
PUbliqUe-se, registre-se e cUMPra-se.
gabiNete da secretaria de estado de saÚde PÚblica.
belém, 18 de abril de 2022
rÔMUlo rodovalHo goMes
secretário de estado de saúde Pública

Protocolo: 786511
PoRtARiA Nº 334 DE 18 DE ABRiL DE 2022
o secretário de estado de saúde Pública, no uso das atribuições legais que 
lhe são conferidas, através do decreto n° 2.235 de 16 de Julho de 1997, 
publicado no doe n° 28.508/18.07.1997, considerando o § 1º, do art. 3º, 
do decreto estadual nº 1.522 de 25 de julho de 1996 e, considerando o 
teor do Processo nº 2022/396999,
considerando o decreto federal n.º 1.651, de 1995 que regulamenta o 
sistema Nacional de auditoria (sNa);
considerando o decreto do governo do estado n° 1.522 de 25 de julho de 
1996 que regulamenta o componente estadual de auditoria no âmbito da 
secretaria de estado de saúde - sesPa e o decreto estadual n° 1.537 de 
16/03/2009, que no § 4° do art. 3° estabelece critérios e condições para 
habilitação de servidor na função de auditor do sUs;
considerando que a equipe que atua no componente auditoria do dca-
a/1°crs é composta por um médico e uma enfermeira;
considerando que essa equipe atua desde 2009, realizando atividades em 
serviços de saúde que incluem processos de denúncias e demandas oriun-
das do deaUds, deNasUs, MiNistÉrio PÚblico e demais órgãos de 
fiscalização legitimamente constituídos;
considerando que estas atividades de auditoria exigem habilitação na fun-
ção de auditor para que se dê veracidade às informações coletadas.
resolve:
DESIGNAR, os servidores abaixo, na função de Auditor do SUS, a fim de 
que possam desenvolver atividades de aUditoria em serviços de saúde 
nos municípios de jurisdição do 1º centro regional de saúde, adotando 
todos os procedimentos necessários e previstos em lei.
MigUel âNgelo NÔvo siMas – Médico – Matrícula 0563511
valdireNe barroso MiraNda gUrgel– enfermeira – Matrícula 
5655315-3
esta Portaria entra em vigor na data da publicação.
PUbliqUe-se, registre-se e cUMPra-se.
gabiNete do secretário de estado de saÚde PÚblica.
belém, 18 de abril de 2022.
rÔMUlo rodovalHo goMes
secretário de estado de saúde Pública

Protocolo: 786513
PoRtARiA N° 0293 DE 14 DE ABRiL DE 2022
o secretário adjunto de gestão administrativa, no uso das atribuições 
legais que lhe são conferidas, pelo art.1º, incisos i e ii da Portaria Nº 
194 de 12 de Março de 2019, publicada no doe nº 33.823 de 13/03/2019,
e coNsideraNdo o teor do Pae nº 2022/414027.

r e s o l v e:
i- cessar, por motivo de remoção para outro setor, os efeitos na Porta-
ria n° 189/2019, publicada no doe nº 33.830 de 21/03/2019, que de-
signou o servidor brUNo aMador de Moraes Moreira, matrícula nº 
55589791/1, cargo AGENTE DE PORTARIA, para exercer a Função Gratifi-
cada de secretário, padrão fg-4.
ii- desigNar, a servidora selMa cristiNa caNiZo lobato da rocHa, 
matrícula nº 54194496/1, cargo ageNte adMiNistrativo, lotada na di-
VISÃO DE DIREITOS E VANTAGENS, para exercer a Função Gratificada de 
secretário, padrão fg-4.
iii- cessar, por motivo de remoção para outro setor, os efeitos da Portaria 
n° 0732/2017, publicada no doe nº 33.494 de 09/11/2017, que autori-
zou o servidor brUNo aMador de Moraes Moreira, cargo ageNte de 
PORTARIA, matrícula nº 55589791/1, a perceber Gratificação de Tempo 
integral, no percentual de 60% (sessenta por cento) do vencimento base.
PUbliqUe-se, registre-se e cUMPra-se,
gabiNete do secretário adJUNto de gestÃo adMiNistrativa, eM 
14.04.2022.
ariel doUrado saMPaio MartiNs de barros
secretário adJUNto de gestÃo adMiNistrativa/sesPa

Protocolo: 786207

DEsiGNAR fiscAL DE coNtRAto
.

GovERNo Do EstADo Do PARÁ
sistEMA úNico DE sAúDE

11º cENtRo REGioNAL DE sAúDE
• PORTARIA Nº 024 de 18 Abril de 2022
a diretora do 11o ceNtro regioNal de saÚde, usando de suas 
atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria No 1.650/2020- 
CCG de 06/08/2020, publicada no Diário Oficial do Estado no. 34.302 de 
06/08/2020.
coNsideraNdo o decreto nº 870, de 04 de outubro de 2013 que dispõe 
sobre a supervisão, fiscalização e acompanhamento da execução dos con-
tratos, convênios e termo de cooperação firmados pelos Órgãos e Entida-
des do Poder executivo do estado do Pará.
• RESOLVE:
o 1 – desigNar a servidora Joginete gomes de souza – Matricula nº 
54192839/1- cargo agente de Portaria, para atuar como sUPleNte de 
fiscal do contrato nº 001/2021, para juntamente com o titular acom-
panhar e fiscalizar o contrato, bem como pelo atesto dos documentos de 
despesa, quando a comprovada a fiel e correta execução do objeto con-
tratado,para fins de pagamento, no âmbito do 11º CRS/SESPA, adotando 
todos os procedimentos necessários e previsto em lei.
o Processo nº 2021/753255.
o empresa: soPHia de assis roldao
cNPJ: 39.758.777/0001-55
obJeto: aquisição de Produtos alimentícios e descartáveis.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
Marabá (Pa), 18 de abril de 2022.
irlândia da silva galvão
diretora do 11º crs/sesPa.

Protocolo: 786635
GovERNo Do EstADo Do PARÁ

sistEMA úNico DE sAúDE
11º cENtRo REGioNAL DE sAúDE

 PoRtARiA Nº 023 DE 18 DE ABRiL DE 2022
a diretora do 11o ceNtro regioNal de saÚde, usando de suas 
atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria No 1.650/2020- 
CCG de 06/08/2020, publicada no Diário Oficial do Estado no. 34.302 de 
06/08/2020.
coNsideraNdo o decreto nº 870, de 04 de outubro de 2013 que dispõe 
sobre a supervisão, fiscalização e acompanhamento da execução dos con-
tratos, convênios e termo de cooperação firmados pelos Órgãos e Entida-
des do Poder executivo do estado do Pará.
• RESOLVE:
o 1 – desigNar a servidora raimunda rocha ferreira– Matricula nº 
54192839/1– cargo agente de Portaria, para atuar como sUPleNte de 
fiscal do contrato nº 001/2021, para juntamente com o titular acom-
panhar e fiscalizar o contrato, bem como pelo atesto dos documentos de 
despesa, quando a comprovada a fiel e correta execução do objeto con-
tratado,para fins de pagamento, no âmbito do 11º CRS/SESPA, adotando 
todos os procedimentos necessários e previsto em lei.
o Processo nº 2021/773303.
• Empresa: S DA C SANTOS COMERCIO E SERVICOS – CNPJ: 
40.508.894/0001-40
• OBJETO: fornecimento de recarga e aquisição de água mineral
• REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Marabá (Pa), 18 de abril de 2022.
irlândia da silva galvão
diretora do 11º crs/sesPa.

Protocolo: 786638

.
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ERRAtA
.

ERRAtA Ao cHAMAMENto PúBLico
EDitAL DE sELEção Nº 005/2022, DE 07 DE ABRiL DE 2022
PRocEsso Nº 2021/1141551
tiPo: tÉcNica e PreÇo
a Presidente da coMissÃo esPecial de seleÇÃo destiNada a Pro-
cessar e JUlgar cHaMaMeNtos PÚblicos Para seleÇÃo de orga-
NIZAÇÃO SOCIAL EM SAÚDE torna pública a retificação na publicação do 
presente edital, no qual passe-se a ler da seguinte forma:


